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RESOLUÇÃO N° 09/90

Plenário Monsenhor Alonso Leite
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REAJUSTA OS VENCIMENTOS servidores 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU-ES

5 A \ ff

A CÃV.àSA MUNICIPAL DE ÜAlXC 
USaNDO PE SUAS ATRIBUIÇÕES legais

guandu, estado do espíetto 
E CONSTITUCIONAIS. AiROVA:

A:tijí, í’- fie.iiv, .-pí» j’»rf taôo em 5^- (cinquenta por cento . os Vencí- 
•s»< ritos c«*.> larços de ãcci-et or i o , Contador. tesoureiro o 
Se.veni e , cons tant Ca nuã Leis c ' • - - 9/ o? c ! . - a, . ã <_ 

bre cs ventimjrios vrgtjntea;

'.rtisQ 2‘- decorrente “. csül u^.ao, correra por v
d.» Ecfação Própria do vrçoren+o d* Cama.a Mui» ic f j-.; 1 ;

Artigo 3$ Esto Hesulução entra v»n vigor na Uata de sua publicação, 
com efeitos n pari ir de (primeiro) dc abril de 1990f*

Artigo ri& - Eevosnm-sc as disposições em contrario.

camata municipal de baixo guandu, estado do espíettc san

TV. AOS 1’ r--.A= DC: MLS DE ADEIL DE 3 9°O-

EEGI5 Tr.S-SE, PPBLI IfVE-SE CUNPEA-SS;

Z.LGíSJTaDC E i LEi IÇADO NESTA 
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Visito Baixo Guandu na sua data Mágn.a - 10 de Abril


